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À  
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA  
 
 
Rua Vereador José Barbosa de Araújo, nº 267, Vila Virginia, Itaquaquecetuba 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 08573-040 
 

 
São Paulo/SP, 9 de maio de 2023.  

SPMAR-000215/2023 
 

A/C.: Ilmo. Sr. David Ribeiro da Silva 

Vereador 

A/C.: Ilmo. Sr. Edson Souza Moura 

Vereador 

 
Assunto: Instalação de Iluminação de LED ao longo das Pontes que cortam o Município 

de Itaquaquecetuba 
 

 
 

Ref.:  Ofício Nº 191/2023/DSP. 

 Requerimento Nº 61/2023. 

Processo Ouvidoria SPMAR 486206. 

 

 

  

A CONCESSIONÁRIA SPMAR S/A – “EM RECUPERAÇÃO JUDIDICAL”, 

pessoa jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.191.336/001-53, com sede na Avenida 

Brigadeiro Faria Lima nº 2012, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, por seu Diretor–Executivo, 

que está subscreve, saudando-os cordialmente, fazendo referência do assunto veiculado por meio do Ofício 

Nº 191/2023/DSP e Requerimento Nº 61/2023, recebido em 30 de março de 2023 através da Ouvidoria 

SPMAR -Processo 486206, vem expor o quanto segue. 

Trata-se de Ofício em epígrafe encaminhado para o Departamento de Estradas e 

Rodagens (DER), a DERSA - Desenvolvimento Rodoviário S/A, a Concessionária SPMAR, a Secretaria de 

Transportes do Estado de São Paulo e para o Exmo. Governador do Estado de São Paulo para que, “no 
sentido de que tomem providências, junto a empresa responsável pelas 2 Pontes do Rodoanel 
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Mario Covas que cruzam o Município de Itaquaquecetuba, visando a ILUMINAÇÃO de toda 
extensão embaixo das referidas pontes, e requereu informações se foi tomada alguma 
providência e quais foram, bem como informações sobre de quem é a responsabilidade e o 
prazo para execução dos serviços”. 

Inicialmente, cumpre informar que a Concessionária SPMar sagrou-se vencedora 

do Edital de Licitação ARTESP nº 001/2010, firmando o Contrato de Concessão nº 001/ARTESP/2011 em 

10 de março de 2011, data em que passou a ser a responsável pela operação do Trecho Sul e construção 

e posterior administração do Trecho Leste. 

Considerando que o Edital da Concorrência Pública Internacional descreve as 

atividades e todas as obrigações de responsabilidade desta Concessionária, a implantação de novos 

elementos de iluminação pública em viários municipais não é uma delas. 

Considerando que em 31/10/2022 esta Concessionária recepcionou o Ofício nº 

317/2022 – Requerimento nº 101/2022 do município de Itaquaquecetuba, solicitando providências para 

instalação de iluminação embaixo de 02 (duas) pontes que cruzam o referido município.  

Considerando que em 22/11/2022 foi encaminhada resposta esclarecendo sobre 

as responsabilidades assumidas por esta Concessionária, quando sagrou-se vencedora do Edital de 

Licitação e firmou o contrato de Concessão; bem como esclareceu que as atividades e obrigações de 

responsabilidade desta Concessionária são previstas no Edital da Concorrência Pública Internacional; sendo 

que a implantação de novos elementos de iluminação pública em viários municipais não é uma delas. 

Ademais, foi informado na mesma ocasião que qualquer providência extracontratual ou adicional, que 

venha a ser realizada, deve ser viabilizada por meio de autorização expressa do Poder Concedente, 

entenda-se ARTESP, no âmbito de um processo de reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato de 

Concessão. 

De maneira complementar, cabe rememorar os ofício encaminhados no passado a 

esta Concessionária, como exemplo o Ofício nº 120/2016/DSP, sendo devidamente respondido, ocasião 

na qual se informou e evidenciou, por meio de Relatório Técnico, a conclusão das medidas e das obras 

necessárias para a reposição da iluminação pública pré-existente, afetadas pela implantação do 

Rodoanel, conforme documento anexo. Importante esclarecer que, coube a Concessionária, naquele 

momento, readequar o sistema de iluminação que já existia, tendo sido implementado pela Prefeitura 

Municipal em períodos pretéritos e nunca houve obrigação de se criar elementos novos para o sistema de 

iluminação pública municipal. 

Mesmo assim, em 30/03/2023 esta Concessionária recepcionou o Ofício e 

Requerimento em epígrafe solicitando novamente a instalação de iluminação nas pontes que atravessam 

as vias do município, bem como requerendo informações sobre quem seria o responsável pelas obras, 

quais as providencias tomadas e o prazo para a conclusão. 

Cientes das obrigações desta Concessionária, tão logo que recepcionado o ofício e 

requerimento supramencionados, encaminhamos equipe técnica ao local para realização de vistoria, onde 
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foi identificada falta de manutenção nas luminárias existentes, ocasionando mal funcionamento. Conforme 

demonstrado acima, e mesmo não sendo obrigação/responsabilidade desta Concessionária, foi realizada 

por mera liberalidade pequena manutenção nas luminárias, retomando o seu funcionamento conforme 

demonstrado abaixo. 

 

Entretanto, no próprio Requerimento nº 61/2023, consta a informação acertada, 

definindo que a responsabilidade da implantação da iluminação é uma incumbência da Prefeitura Municipal, 

conforme transcrição a seguir: “a divisão Regional de São Paulo informou que o trecho sob concessão da 
SP Mar é de responsabilidade da Prefeitura Municipal a implantação da Iluminação Pública e a 
manutenção da Rede, cabendo ao DER apenas a autorização para implantação dos serviços desde que 

aprovados pelo DER”. 

Por mais legítimo que seja o pleito, esta Concessionária fica adstrita aos 

investimentos previstos no Edital e no Contrato de Concessão, ressaltando que eventuais inclusões de 

investimentos ao longo da vigência da concessão são decorrentes de autorização expressa do Poder 

Concedente (ARTESP), mediante reequilíbrio econômico-financeiro correspondente ao novo investimento. 

Diante do exposto, esta Concessionária manifesta sua compreensão com a 

preocupação exarada, e informa que a iluminação solicitada não faz parte de suas obrigações contratuais, 

em estrito cumprimento ao contrato de concessão firmado com o Poder Concedente. 
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Sendo tudo o que nos cumprida informar na oportunidade, renovamos os nossos 

votos de estima e consideração, e nos colocamos à disposição para quaisquer dúvidas e/ou complementos 

que se façam necessários.  

Atenciosamente, 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Documentos anexos: 

• RI_ OBRA TRECHO LESTE ITAQUA_SPMAR . 2018. 

CONCESSIONÁRIA SPMAR S/A – “EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL” 

 

 
______________________________ 

MARCELO DE AFONSECA E SILVA 

DIRETOR 
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CONCESSIONARIA

SPMAR
RODOANEL SUL E LESTE

Câmara Municipal de Itaquaquecetuba
Estadode São Paulo 

Requeiroà Mesa,observadas asformalidadesregimentais
para que seja oficiado o Governador do Estado,a ConcessionáriaSPMAR, A Agencia de

Transporte do Estado de São Paulo — ARTESP e ao Ministério Público do Estado de São

Paulo para que informe a esta Casa de Leis,dentrodo prazolegal o que segue:

1 quando será recuperadaa área danificadapela construçãodo Rodoanel?

2- referente ao projeto entreguepor este município,qualo parecer?

danificadanas ruas do bairro 3-qual oprazo previsto para refazer a pavimentaçãoasfál

Vila Japão e Campoda Venda;

4 -qual tempo previsto para que a ARTESPrecupereas áreas degradadaspelasobras do
Rodoanelque tantoprejudicamos moradores?

5- será realizadoem baixodas construçõesdo Rodoanel,nas áreas que estão abandonadas.
algumprojeto de horta comunitária?

$ = qual a previsão para recolocar os braços e as lâmpadas nos trechos onde foram
retiradosparaa realizaçãoda obra?

Requeiro ainda, com cópia para o Prefeito Municipal de

taquaquecetuba Dr. Mamoru Nakashima,Secretário Municipal de Serviços Urbanos —

EduardoAkira Kitakawa, à Secretária Municipal de Governo, Sonia Cristina Maziero, à

SecretáriaMunicipal de Receita, Vanusia FernandesPereira e o Secretário Municipal de
ObrasRobertoKimura,para ciênciae manifestação,

 
PlenárioVereadorMaurícioAlves Braz, 15 de Agosto de 2016,

E
ADRIANA-AARECIDAFELIX

 
Vereadora Câmara Municipal de Itaquaquecetuba

Estado de São Paulo 
Recebido em 2/021/4

Em 24 de Agostode 2016

 ori ONº 120/2016/DSP

Prezado Senhor:

Cumpre-meencaminharcópia dos Requerimentos nº
67/2016, de autoria da Vereadora Adriana Aparecida Félix, des

aprovado por esta Edilidade, em sessão ordinária realizada no dia 23 de agosto
do corrente.

 
Atenciosamente, 

À
SPMAR
Itapecerica da Serra 

                                                                                               20/04/2018 
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RELATÓRIO DE INSPEÇÕES 
REF.PLANO DE RECUPERAÇÃO DE AREAS DEGRADADAS PELA EMP. SPMAR 

 
BAIRROS VILA JAPÃO E CAMPO DA VENDA 

MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PIRES - SP 
 

 
1 – DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA PELA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ITAQUAQUECETUBA-SP 
 



CONCESSIONARIA

SPMAR
RODOANEL SUL E LESTE

Câmara Municipal de Itaquaquecetuba
Estadode São Paulo  

REQUERIMENTO —87/2036.
a : ida FelixAPROVADOdeeDiscussão Autoria: VereadoraAdriana Aparecida Felix

SALA DAS SE: 8108jva   Referente: Solicita informações referente o

plano de recuperação das áreas degradadas

pela a empresa SPMAR durante a construção do
Roduanel nu Bairro Vila Japão neste Município.

Considerando a obra do trecho leste do Rodoanel

GovernadorMario Covas realizada pela a empresa SPMAR em nosso Município;

Considerando os Balrros atingidos pela obra onde
danificaram varias Ruas e Estradas, principalmente as Ruas: Jose Carlos dos Santos,

Miguel Correia, São Jorge, São Miguel, São Roque, na Vila Japão e no Bairro Campo

da Venda as Ruas Manoel Barbosa de Moraes, São João, São Bento e Estrada Santa

lzabel;

Considerando a falta de iluminação principalmente
nos cruzamentosdas Estradas do Corredor e Santa Isabel que dificultam ainda mais.

a vida dos motoristase pedestresque por all passam; 
Considerando as várias reclamações verbais que

está Vereadora vem recebendo principalmente dos moradores dos Bairros Campo

da Venda, Jardim Viana, Jardim Paineira, Jardirm São Jerônimo,Jardim São Manoel,

Jardim Itaguá, principalmente dos moradores da Vila Japãoa respeito da solução
deste transtorno;

Considerando que no dia 14 de agosto de 2015,
Ocorreu reunião nas dependênciasda ARTESP com a presença desta Vereadora,

Secretária de Governoe o Secretário de Obras deste Município, Deputado Estevam

Galvão, Prefeitos dos Municípiosde Poá, Suzano, entreoutros técnicos;

Considerando finalmente que foi discutido e

apresentado por este Município o Projeto de Revitalização das áreas degradadas,

onde ficoudecidido que seria o embrião desta abra;

a Ver JoseÁarbosaDeArado né 257Sl18 VlVrna-CEP.8573040-taquaquecesuba se
Fone: 13 46464827-Ema

warfocaboocomcamadastai!
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CONCESSIONARIA

SPMAR
RODOANEL SUL E LESTE  
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2 - ELEMENTOS INSPECIONADOS  
 
 
2.1. ILUMINAÇÃO PUBLICA:  
Este item se refere à inspeção realizada no dia 190/04/2018:  
 
 

2.2. Verificação em campo: 
 

 

Item Local OBS: 
1 ESTRADA DO CORREDOR ACESSO AOS 

BAIRROS JD SÃO MANOEL, JD PAINEIRA, 
JD SÃO JERONIMO, JARDIN VIANA, JD 
ITAQUA.”RUA MARACANÃ” 

ILUMINAÇÃO 

  

Rua Maracanã 07 2017 Itaquaquecetuba- SP Rua Maracanã 04 2018 iluminação implantada aguardando 
ligação companhia de energia elétrica. 
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Item Local OBS:/ Ação requerida 
2 R. SÃO JOÃO BAIRRO CAMPO DA VENDA/ 

VILA JAPÃO. 
RUA TERMINA ANTES DO RODOANEL, ILUMINAÇÃO 
NO LOCAL OPERANTE EM PERFEITO ESTADO , 
NECESSITA DE PODA DE ARVORES PARA MELHORAR 
A EFICIENCIA DA ILUMINAÇÃO. 

 

 

 

 

Bairro Campo da venda/ Vila Japão rua. São João, 
iluminação operante. 

Bairro Campo da venda/ vila Japão rua. São João, 
iluminação operante necessita de poda de arvores. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



CONCESSIONARIA

SPMAR
RODOANEL SUL E LESTE  
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, Qu “o;     Korea Têxtil Indústria
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Item Local OBS:/ Ação requerida 
3 R. SÃO BENTO BAIRRO CAMPO DA VENDA/ 

VILA JAPÃO. 
IMPLANTADA ILUMINAÇÃO E CIRCUITO ABAIXO DO 
RODOANEL  

 

 

 

 
 
 

Rua São Bento 07 2017 Itaquaquecetuba SP Iluminação Implantada em 04 2018 aguardando ligação por 
parte da companhia de energia elétrica. 
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Item Local OBS: 
4 ESTRADA DE SANTA ISABEL BAIRRO 

CAMPO DA VENDA 
ILUMINAÇÃO IMPLANTADA E OPERANTE 

  

Estrada de Santa Isabel iluminação Existente e operante. Estrada de Santa Isabel iluminação Existente e operante. 

  

Estrada de Santa Isabel iluminação Existente e operante. Estrada de Santa Isabel iluminação Existente e operante. 
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Item Local OBS:/ Ação requerida 
5 RUA SANTO ANTONIO ANTIGA MANOEL B. 

MORAES BAIRRO CAMPO DA VENDA 
ILUMINAÇÃO OPERANTE, RUA FICOU SEM SAIDA 

 
Rua Santo Antonio (antiga Manoel B. Moraes) iluminação pronta até o limite da rua que ficou sem saída. 
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Item Local OBS:/ Ação requerida 
6 R. SÃO ROQUE VILA JAPÃO  IMPLANTADA ILUMINAÇÃO E CIRCUITO DE 

ALIMENTAÇÃO. 

  

Rua. São Roque 07 de 2017  Rua. São Roque Iluminação implantada em 04 
2018aguardando ligação por parte da companhia de 
energia elétrica. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



CONCESSIONARIA

SPMAR
RODOANEL SUL E LESTE                Lojaídemateriais

& para empacotamento.

O ug
Korea Têxtil Indústria
Com e Representaçõeso +

  
'sa Desenvolvimento.

Rodoviário Sa «= 
                                                                                               20/04/2018 

 Av. Brig. Faria Lima 2012 │Jd. Paulistano, São Paulo – SP │CEP -10451-000│ www.spmar.com.br 

9 

 
Item Local OBS:/ Ação requerida 

7 RUA SÃO JORGE VILA JAPÃO IMPLANTAR TRES LUMINÁRIAS E CIRCUITO DE 
ALIMENTAÇÃO. 

  

Rua São Jorge 07 de 2017 Rua São Jorge Iluminação implantada em 04 de 2018 
aguardando ligação por parte da companhia de energia 
elétrica. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



CONCESSIONARIA

SPMAR
RODOANEL SUL E LESTE   

 

So gás
% %

Korea Têxtil Indústria AS

Come Representações  <

          
sa Desenvolvimento

Rodoviário Sa q

                                                                                               20/04/2018 

 Av. Brig. Faria Lima 2012 │Jd. Paulistano, São Paulo – SP │CEP -10451-000│ www.spmar.com.br 

10 

 
Item Local OBS: 

8 RUA SÃO MIGUEL VILA JAPÃO ILUMINAÇÃO EM PERFEITO ESTADO RUA TERMINA 
ANTES DO RODOANEL. 

  

Rua São Miguel iluminação em perfeito estado. Rua São Miguel iluminação em perfeito estado. 

 

 

Rua São Miguel iluminação em perfeito estado.  
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3 – COMENTÁRIOS GERAIS 
 
 

O pontos acima citados tiveram a iluminação implantada no mês 04 de 2018, ficando pendente 
a ligação dos medidores junto a companhia de energia elétrica, processo este realizado pela 
empresa contratada em parceria com a prefeitura. 
 
As Ruas Miguel Correia, e José Carlos dos Santos, também citadas no ofício 120/2016 não 
foram encontradas para a inspeção, necessitando proceder com solicitação de Croqui de 
localização. 
 

 
 

 Itapecerica da Serra – SP  Data _20/04/2018 
 
 

 ___________________________ 
  

Fiori Vasoler  
 Coordenador de Tecnologia da informação 
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